
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado CLAUDIO ABRANTES)

 

Veda no âmbito do Distrito   
Federal a concessão de título de    
uti l idade pública a entidades    
condenadas, com sentença 
transitada em julgado, por prática   
de trabalho infanti l.”

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L,    decreta:

 

Art. 1º - É vedada a concessão de título de utilidade pública a entidades sediadas ou
em atuação no Distrito Federal, que tenham sido condenadas, com sentença transitada em
julgado, por prática de trabalho infantil.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

J U S T I F I C A Ç Ã O

 

Todo e qualquer mecanismo de combate à violação de direitos da criança deve ser
implementado. Este Projeto de Lei pretende vedar a concessão de títulos de utilidade pública a
entidades que tenham condenação por prática de trabalho infantil.

Dessa forma. as medidas aqui previstas visam punir essas entidades, para que não
gozem dos benefícios de um título de utilidade pública, pois isso é incompatível com o
cometimento de um crime tão deplorável como é o caso do estímulo ao trabalho infantil.

Diante do exposto, da importância sobre o tema, da constante necessidade de melhora
na prestação de serviços à sociedade e do respeito aos consumidores, entendemos como
essencial o presente projeto.

Sala das Sessões, em   de                     de 2020

 

 

 

Deputado CLA UDIO A BRA NTES  

PDT/DF
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​PRESIDÊNCIA
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PROPOSIÇÃ O - PL 1034/2020

 

LIDO EM:24/03/2020 

 

Brasília, 24 de março de 2020
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
65, I, “c”) e CFGTC (RICL, art. art. 69-C, II, “d”)  e, em análise de admissibilidade na CCJ
(RICL, art. 63, I). 

 

 

Brasília, 24 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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